4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº. 07/2021

O MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, Estado do Rio Grande do Sul, com sede a Rua 20 de Março, n° 99, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ 92.410.422/0001-53, representado por seu Prefeito Municipal, senhor MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e a empresa a R & J SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no CNPJ sob n.º19.417.233/0001-12, com sede na Rua Borges de Medeiros, n.º 466, representada na forma de seu contrato social pelo Sr RAFAEL FURINI FIUZA, RG nº 1057980417 e CPF nº 935.763.230-15, na qualidade de vencedora da Modalidade Pregão Presencial nº 04/2021, doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, firmam o presente ADITIVO, com fundamento nos Autos de Licitação Pública, que fica fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrição, e no qual estão vinculadas as partes, mediante cláusulas e condições que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo contratual de 04 de abril de 2024 ate 04 de abril de 2025
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais, ficando eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, para dirimir as ações que se originarem, com renúncia expressa a qualquer outro, mesmo que privilegiado e independente do domicílio das partes.
	E por estarem assim justos e contratado, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual              teor, na presença das testemunhas.
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